
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.112, DE 2022

Institui o Programa de Aumento da
Produtividade  da  Frota  Rodoviária
no País - Renovar e altera a Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei
nº  9.503,  de  23  de  setembro  de
1997,  a  Lei  nº  10.336,  de  19  de
dezembro  de  2001,  e  a  Lei  nº
11.080, de 30 de dezembro de 2004.

EMENDA 

Suprima-se o art.14 da MP nº 1.112, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

Busca-se com esta emenda suprimir a possibilidade introduzida pela MP de que
os recursos arrecadados com a cobrança da Cide sobre a importação e a comercialização
de petróleo e gás e seus derivados bem como de álcool combustível, hoje destinados ao
financiamento de programas de infraestrutura de transportes, sejam desviados para o uso
em programas de renovação de frota  circulante.  Não obstante  tais  programas sejam
meritórios, eles não devem ser atendidos às custas da redução dos investimentos em
infraestrutura, altamente relevantes e que hoje dos recursos necessários. Por essa razão,
pedimos o apoiamento dos nobres pares para a aprovação da emenda.

Sala da Comissão, 04 de abril de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES

Líder do PT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220049986500
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